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FORMULÁRIO DE ATA 

Reunião do Colegiado n.º 03/2018/PROPG/CAPG/PROF-FILO 

Coordenação do Mestrado Profissional em Filosofia – CoPG-PROF-FILO 

 

Informações Gerais 

Data: 26/06/2018 Horário: 14 horas Local: sala de reuniões ProPG 

Participantes
1
:  

Alexander de Freitas, André Luis La Salvia, Luiz Antônio Alves Eva, Marilia Mello Pisani,  

Marinê de Souza Pereira, Patrícia Del Nero Velasco, Silvio Ricardo Gomes Carneiro e o 

representante discente Arlison Frank Lisboa Alves. 

Ausências justificadas: Luiz Fernando B. Martin e Paulo Tadeu da Silva.  

1.    Pauta 

1.1.    Informes; 

1.2.    Aprovação da ata n.º 2 de 05 de junho de 2018; 

1.3.    Apreciação do documento que regulamenta o fluxo para exame de qualificação e defesa de 

dissertação do PROF-FILO, núcleo UFABC. 

1.4.    Apreciação do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido. 

1.5.    “Laboratório de Ensino de Filosofia” e “Elaboração de Material Didático”: relatos da 

experiência de 2018. 

1.6.    Edital de Seleção Discente: discussão sobre o texto para o descritivo de elaboração do 

projeto de pesquisa e sobre a composição da prova escrita.  

1.7.    Regulamento do Mestrado Profissional em Filosofia – sugestões de alteração do texto para 

submissão ao Comitê Gestor. 

1.8.    Critérios de avaliação do PROF-FILO pela CAPES: discussão de uma proposta para o 

Comitê de Gestor. 

 

 

Decisões 

Item Decisão  

1.1  Esta coordenação permanece até dia 30 de junho. 

 A Portaria que formalizada o prazo para qualificação e defesa foi encaminhada: 

Portaria PROPG 019/2018. 

 O Edital de Credenciamento Docente foi publicado em 22/06 no Boletim de 

Serviço; os profs. Alex, Marinê e Patrícia farão uma avaliação prévia dos 

pedidos e submeterão à plenária antes do dia 3/08, data em que o resultado 

parcial deverá ser divulgado. 
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 Próxima reunião pré-agendada para 31/07 a fim de contemplar o 

credenciamento docente como ponto de pauta. 

 A Comissão de Bolsas com vigor a partir de 17/03 foi finalmente publicada. 

 Representação discente eleita: Arlison e Cristiane (turma de 2017) e Fabiano e 

Adriana (turma 2018). 

 Pauta Comitê Gestor: processo seletivo, processo de seleção de novos núcleos, 

formato das dissertações, evento nacional do PROF-FILO a ser realizado em 

setembro, documento sobre a Base Nacional Comum Curricular, alteração no 

regulamento e critérios Capes de avaliação. 

 O representante discente informa que os colegas sempre ficam com dúvida 

sobre o período de matrícula e questiona quando ocorrerá a inserção do PROF-

FILO no sistema. 

 Prof. Luiz  pediu para informar que seu curso se iniciará no dia 15/08. 

1.2  A aprovação da ata ficará para próxima reunião. 

1.3  Os profs. Alex e Patrícia disponibilizaram com antecedência aos colegas um 

documento que regulamenta o fluxo para qualificação e defesa dos trabalhos do 

PROF-FILO, unificando as informações da PROPG, das Normas Internas do 

Núcleo e do Regulamento Nacional. O documento foi aprovado por 

unanimidade. 

1.4  Prof. Alex fez uma pesquisa e elaborou o Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido do PROF-FILO; todos os presentes o aprovaram e ele deverá ser 

inserido no site, inclusive no da graduação. 

1.5  Inversão de pauta, este item foi transferido para o final da reunião. 

1.6  Há um consenso de que as questões da última prova escrita não foram bem 

elaboradas, dificultando a avaliação das respostas dadas. 

 A expectativa é de que o texto escolhido para a prova seja alterado, e que as 

perguntas sejam construídas coletivamente pelos núcleos; espera-se, 

igualmente, que os núcleos tenham maior autonomia na correção das provas. 

 Inconsistência entre o edital e o regulamento, o primeiro não pede indicação de 

orientação e o segundo, sim.  

 Prof.  Luiz Eva argumenta que existe uma divisão artificial do trabalho de 

pesquisa.  

 Prof. Alex se comprometeu a revisar os itens 7.1 e 7.2 do edital, enfatizando a 

importância da prática docente e dos saberes da experiência. 
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 O representante discente alerta para um cuidado no sentido de que o edital seja 

o mais claro possível, evitando dúvidas por parte dos candidatos. 

 Para a prova, a Profa. Marília sugeriu o texto “O Ensino de Filosofia: a leitura e 

o acontecimento” (Ricardo Nascimento Fabbrini) e o Prof. André, “A função 

social do filósofo” (Franklin Leopoldo e Silva). 

 A coordenação enviará e-mail solicitando sugestões de texto e perguntas que 

devem ser enviadas até 08/07. 

 Item 8.5, corrigir a palavra “apresentação” para “apresentarão”. 

1.7  O número de vagas do nosso núcleo deve ser no mínimo 9 e no máximo 18, 

devendo ser calculado conforme o número de docentes (de 1 a 2 por docente 

credenciado). 

 Deve-se repensar as linhas de pesquisa e projetos (Art. 20º). 

 Cogitou-se fundir as disciplinas de Seminário e Laboratório, de modo a 

diminuir os créditos necessários para integralizar o Mestrado; contudo, 

ponderou-se a implicação desta medida e decidiu-se por não levar a ideia 

adiante. 

 Retirar a indicação do provável orientador (Art. 31º). 

 Retirar a exigência de submissão de um artigo para a obtenção do título (Art. 

44º, III). 

 Rever o Art. 45º sobre a divisão do trabalho em duas partes (teórico-crítica e 

prática-propositiva) a partir do documento da própria CAPES, deixando-o mais 

aberto e contemplando as situações reais vividas pelo profissional-aluno.  

 Um membro da banca deve ser externo ao núcleo. 

 Rever o Art. 47º que versa sobre o agendamento da banca de defesa pelo 

colegiado do curso. 

1.8  Foi discutido que um dos critérios de avaliação deveria ser o impacto na escola 

em que o mestrando atua, mas a dificuldade é como isso pode ser avaliado. 

 O representante discente explica que, para ele, o mestrado trouxe 

empoderamento e maior comprometimento com a escola, bem como mais 

consciência de seu papel enquanto professor. 

 Sugere-se então que um dos critérios seja o “Impacto Multiplicador” 

(interdisciplinaridade, apropriação da escola como todo). 

 As pesquisas poderiam se tornar cursos de formação para professores no 

Estado. 

 Impacto local: mapa/relatório dos projetos de extensão nas escolas. 
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1.5  Laboratório de Ensino de Filosofia e Elaboração de Material Didático: relatos 

da experiência de 2018. 

 

Redação: Melina Mergl 
 

                                                 
1
 Lista de assinaturas: 
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